
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
E S T A D O  D E  M I N A S  G E R A I S

LEI NQ 2.768/93

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: RUA MARIA CON
CEIÇÃO FERNANDES.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, aprova e o Chefe 'do Executivo sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1Q - Passa a denomin ar-se Rua Maria Conceição Fernandes,
a atual Rua 3, que se inicia na Rua Alberto Pac.iulli e termina na 
Rua 4, no Bairro Santa Edwiges, antigo Ribeirão das Mortes.

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en
tra em vigor na data de sua publicação.


